
Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Gabinete do Prefeito

LEt No 5105
DE 1I DE AGOSTO DE 2025.

(Projeto de Leí no 2912025, de autoria da vereadora Camila Marino da
Saúde).

lnstitui Diretrizes sobre a Política Municipal de Apoio à Mulher
Trabalhadora e Mãe Solo, na forma que especifica.

o PREFE|TO MUNtCtpAL, FAçO SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTANCA DE BRAGANçA PAULISÎAAPROVA E EU SANCIONO E
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. lo lnstitui ações de política municipal de apoio à mulher
trabalhadora e mãe solo, no Município de Bragança Paulista, as quais devem observar,
dentre outras, as seguintes diretrizes:

| - Garantir, por meio de programas, os direitos das mães solo em
especial no combate à pobreza e exclusão social;

il Ações minimizando todo e qualquer modalidade de
discriminação;

lll - Orientação permanente sobre dos direitos a benefícios sociais,
políticas de emprego e assistência, com a finalidade de romper o cicto de pobreza e
exclusão;

lV - Divulgação constante de informaçöes proporcionando
oportunidades de trabalho para essas mulheres e suas famílias;

V. Disponibilização de vagas em creches diurnas;

Vl - Proporcionar possibilidades em cursos de capacitação
profissional e incentivo ao empreendedorismo feminino;

Art. 20 A implementação das ações de polftica municipal que trata
esta Lei, poderá ser, a critério do Poder Executivo, por meio de parcerias com
Organizações da Sociedade Civile Instituições Privadas.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bragança Paulista, 11 de agosto de2025.
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